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Aviso de contumácia n.º 4874/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Cerdeira,  juíza  de  direito  da  2.ª Vara  de Competência Mista
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que, no processo comum (Tribunal Colectivo), n.º 120/02.7PFLRS-
-C,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Mário  Domingos
Amaral, filho de Domingos Pedro do Amaral e de Angélica Adão
Francisco, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido
em 27 de Março de 1974, com domicílio no Casal de Santa Filo-
mena, Rua A, Casa 26, 2700 Amadora, por se encontrar acusado
da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e
punido pelo artigo 269.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em Julho
de  2003,  um  crime  de  contrafacção  de  selos,  cunhos,  marcas  ou
chancelas,  previsto  e  punido  pelo  artigo  269.º,  n.º  1,  do  Código
Penal, praticado em Julho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 15 de Fevereiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  em  quaisquer  conservatórias,  certidões  ou  quaisquer  ou-
tros documentos  em  repartições de  finanças,  certificado do  registo
criminal, passaporte e sua renovação, carta de condução e sua reno-
vação, passe social e  licença de caça e pesca.

23 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
A Oficial de Justiça, Eulália Arzileiro.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 4875/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1394/02.9TAPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  da  Silva  Raposo,
filho  de  Joaquim Ferreira Raposo  e  de Libertina Maria  da Silva,
natural de Portugal, Santiago do Cacém, São Bartolomeu da Serra,
Santiago do Cacém, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Novembro de 1949, titular do bilhete de identidade n.º 02224667,
com  domicílio  na  Rua  Frei  Miguel  da  Anunciação,  20,  3.º,  Três
Bicos, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  217.º  do
Código Penal,  foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Feve-
reiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

14 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 4876/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 214/03.1TAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos Manuel Ma-
teus  Henrique,  filho  de  Joaquim  Figueiras  Henrique  e  de  Rosa
Maria Barão Mateus Henrique, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 23 de Fevereiro de 1961, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5546155 e da identificação fiscal n.º 168892111, com do-
micílio na Avenida Francisco Sá Carneiro, Edifício Raminha, 2.º-E,
8500 Portimão, por  se encontrar  acusado da prática de um crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º  do  Código
Penal,  praticado  em 2002,  foi  o mesmo  declarado  contumaz,  em
13 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de

Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

14 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 4877/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 705/03.4PAPTM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Mamadu Balde, filho de
Adul Balde e de Jami Balde, de nacionalidade guineense, nascido
em  7  de  Outubro  de  1964,  casado,  titular  da  identificação  fiscal
estrangeira n.º 005604, com domicílio na Avenida General Hum-
berto Delgado, lote 10-11, 4.º-D, 8365 Armação de Pêra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto
e  punido  pelo  artigo  217.º  do  Código  Penal,  praticado  em  3  de
Março de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz,  em 13 de Fe-
vereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

14 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 4878/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1212/00.2PAPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Juan  Carlos  Cortez
Aragon,  filho de Felix Cortez Aragon e de Luisa Cortez Aragon,
nascido  em 3 de Março de 1948,  titular  do bilhete  de  identidade
n.º 148000331, com domicílio na Rua Adelino da Costa, 348, Vila
Verde, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque  sem provisão, previsto  e punido pelo  artigo 11.º n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  3  de  Junho  de  2000,  por  despacho  de  16  de
Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A  Oficial  de  Justiça,  Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 4879/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 146/02.0GEPTM,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Alexandre  Silva
Pontes,  filho  de  Manuel  Quaresma  Rosário  Silva  Pontes  e  de
Juliana Silva Pontes, de nacionalidade angolana, nascido em 6 de
Maio  de  1978,  solteiro,  domicilio  Avenida  do  Parque,  114,  4.º,
direito, Rio de Mouro, Rinchoa, 2700 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de  receptação, previsto e punido
pelo  artigo  231.º  do  Código  Penal,  praticado  em  3  de  Março
de 2002, um crime de condução sem habilitação  legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 3 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
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a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

23 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 4880/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 427/99.9TBPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Adolfo Baulo Pineiro, filho
de  Carmen  Baulo  Pineiro,  natural  de  Espanha,  de  nacionalidade
espanhola, nascido em 2 de Janeiro de 1947, casado, profissão agri-
cultor, com domicílio na Cobas de Lobos, 82, Vilarino, Cambados,
Pontevedra, Espanha, por se encontrar acusado da prática dos cri-
mes de tráfico de estupefacientes agravado, previsto e punido nos
artigos 21.º, n.º 1 e 24.º, alíneas b) e c), do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro e colaboração com organização de tráfico de ilí-
citos de estupefacientes, previsto e punido no artigo 28.º, n.º 2, do
mesmo diploma, por despacho de 10 de Fevereiro de 2006, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por outro motivo.

10 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4881/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 451/03.9PATVR, pen-
dente  neste Tribunal  contra  o  arguido Carlos Alberto Pissarra  da
Silva Gomes,  filho de António da Silva Gomes e de Maria Elisa
Rodrigues Pissarra,  natural  de Tomar, São  João Baptista, Tomar,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 13  de  Janeiro  de  1961,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 5563515, com domicí-
lio no  sítio da Caiana, Conceição de Tavira,  8800 Tavira,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,  alínea a),
do Decreto-Lei  n.º  454/91,  de  28  de Dezembro  (com  a  redacção
do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro), praticado em 24
de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

13 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 4882/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 729/99.4TBPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Robert Johan Gaspar Buur-
man,  filho  de  Hermanus  Antonius  Petrus  Buurman  e  de  Aleida
Johana Maria Pelkman, de nacionalidade holandesa, nascido em 30
de  Abril  de  1966,  divorciado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16053762,  com  domicílio  na  Nan  Voorststraat  29,  Muissen
685111 Holanda, por se encontrar acusado da prática de um crime

de receptação, previsto e punido no artigo 329.º, n.º 1, do Código
Penal, por despacho de 10 de Fevereiro de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 4883/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1656/01.2PAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido John Stephen Dunne, natu-
ral  de  Irlanda,  de  nacionalidade  irlandesa,  nascido  em  20  de  Se-
tembro de 1972, solteiro, portador do passaporte n.º T585138, com
residência em 7 Grove Court Naase Road, Dublin, Irlanda, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física  simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Pe-
nal,  praticado  em  29  de  Junho  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado
contumaz, em 17 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — O Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 4884/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 175/98.7TBPTM, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Manuel  Alexandre
Martins, filho de Vítor Augusto Martins e de Guilhermina Augusta
Alexandre  Martins,  natural  de  Portimão,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 1 de Outubro de 1961, casado, portador do, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 5521540, com domicílio na Rua
Basílio Teles, 3, Portimão, 8500 Portimão, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  alínea  a),  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado como disposto no arti-
go  217.º,  do  Código  Penal,  por  despacho  de  17  de  Fevereiro  de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por  despena-
lização.

21 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — O Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 4885/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 722/99.7TBPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe Freitas bengala
Povoa, filho de Luís Filipe Bengala Póvoa e de Aurora dos Anjos
Vilela  Freitas,  natural  de  Almada,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido em 27 de Abril de 1963, com domicílio na Wertachstr 7,
86153 Aupsbourçi, Alemanha, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  furto  qualificado,  á  data  previsto  e  punido  nos
artigos 296.º,  e 297.º, n.º 1,  alíneas a), d)  e h), do Código Penal,
actualmente previsto e punido nos artigos 203.º e 204.º, n.os 1 e 2,
alínea  e),  do  Código  Penal,  por  despacho  de  21  de  Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação do arguido.

22 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nas-
cimento. — A Oficial  de  Justiça,  Ana Rita Santos Ribeiro Mota.




